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MUNICÍPIO DE PALMITAL 
CNPJ 75.680.025/0001-82 

Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 
CEP 85270-000 - PALMITAL -  PR 

 
                LEI Nº1.198/2021 
 
 

 

 
 

 

A Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Palmital, Estado do 
Paraná, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo o Orçamento Fiscal e o da 
Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 63.063.392,00 
(sessenta e três milhões , sessenta e três mil e trezentos e noventa e dois reais) e fixa a Despesa em 
igual importância, assim distribuidos: 

I - R$ 52.566.008,00 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e sessenta 
e seis mil e oito reais) do Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, e aos 
Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos; 

II - R$ 10.497.384,00 (dez milhões, quatrocentos e noventa e sete mil 
e trezentos e oitenta e quatro reais) do Orçamento da Seguridade Social do Município que 
compreende a Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 

Artigo 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do 
Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação específica em vigor, 
segundo as seguintes estimativas: 

 

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 

  
RECEITAS CORRENTES  R$ 52.834.208,00 
 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS 4.174.700,00 
 CONTRIBUIÇÕES 451.600,00 
 RECEITA PATROMINIAL  65.300,00 
 RECEITA AGROPECUÁRIA 30.000,00 
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 RECEITA INDUSTRIAL 1.000,00 
 RECEITA DE SERVIÇOS   85.000,00 
 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.920.608,00 
 OUTRAS RECEITAS CORRENTES   106.000,00 

 
RECEITAS DE CAPITAL  R$ 6.450.000,00 
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 6.300.000,00 
 ALIENAÇÃO DE BENS  50.000,00 
 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL   100.000,00 
SUBTOTAL  R$ 59.284.208,00 
 DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -6.718.200,00 

 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 52.566.008,00 
 

 

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA  

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PALMITAL 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  R$ 10.497.384,00 

 CONTRIBUIÇÕES 1.976.500,00 

 RECEITA PATRIMONIAL 2.302.979,52 

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 102.000,00 

 RECEITAS CORRENTES - INTRAORÇAMENTÁRIAS 6.115.904,48 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  R$ 10.497.384,00 
TOTAL CONSOLIDADO – DIRETA E INDIRETA  R$ 63.063.392,00 

 

Artigo 3º - A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os 
Órgãos:          

I - Orçamento Fiscal 

PODER LEGISLATIVO  2.340.000,00 

 CÂMARA MUNICIPAL 2.340.000,00 

PODER EXECUTIVO    1.450.400,00 
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 GABINETE DO PREFEITO 499.000,00 

 ASSESSORIA JURÍDICA 633.700,00 

 ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO  246.700,00 

 COORDENADORIA DOS SIST CONTROLE INTERNO  71.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  5.568.800,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO  81.000,00 

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 2.704.500,00 

 DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 66.700,00 

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 275.200,00 

 DEPARTAMENTO DE SERV E ENCARGOS GERAIS 2.441.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  999.500,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS  81.000,00 

 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 124.500,00 

 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 488.500,00 

 DEPARTAMENTO DE CADASTRO, TRIB E FISCALIZ. 305.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA IND COM    2.596.900,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO AGRIC IND COM  81.000,00 

 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA 2.480.900,00 

 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO   35.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES  3.332.300,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES  81.000,00 

 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 2.890.800,00 

 DEPARTAMENTO DE OFICINA MECÂNICA 360.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  16.818.350,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO  100.000,00 

 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 7.825.910,00 

 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1.035.340,00 
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 DEPARTAMENTO DE FUNDEB 7.857.100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  8.723.308,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE  89.000,00 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.634.308,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURA  2.040.150,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   81.000,000 

 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 299.650,00 

 FUNDO MUNICIPAL DOS DIR CRIANÇA ADOLESC 752.000,00 

 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     797.500,00 

 DEPARTAMENTO DE CULTURA 110.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  4.182.700,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E URBAN  81.000,00 

 DEPARTAMENTO DE OBRAS 1.529.600,00 

 DEPARTAMENTO DE URBANISMO 2.572.100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE   426.000,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE E CULTURA 81.000,00 

 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 345.000,00 

SECRETARIA ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  1.797.600,00 

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO  81.000,00 

 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 1.716.600,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO    2.270.000,00 

 ENCARGOS ESPECIAIS   2.270.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  20.000.00 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00 
 

 TOTAL ORÇAMENTO FISCAL 52.566.008,00 

II - Orçamento da Seguridade Social 



 

5 
 

MUNICÍPIO DE PALMITAL 
CNPJ 75.680.025/0001-82 

Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 
CEP 85270-000 - PALMITAL -  PR 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  6.660.000,00 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 500.000,00 

 DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 6.160.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO FUNDO 100.000,00 

 ENCARGOS ESPECIAIS 100.000,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA  3.737.384,00 

 RESERVA ORÇAMENTÁRIA 3.737.384,00 

 

 TOTAL ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL 10.497.384,00 

 TOTAL CONSOLIDADO R$ 63.063.392,00 

 

Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias 
econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei. 

 

Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes 
Fundos Municipais de contabilidade centralizada,  integrantes do Orçamento Fiscal, nos termos do 
parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 

I - do Fundo de Desenvolvimento da Edução Básica - FUNDEB, que 
fixa as despesas a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 2022 em R$ 
7.857.100,00 (sete  milhões oitocentos e cinquenta e sete mil e cem reais) 

II - do Fundo Municipal de Saúde - FMS, que fixa a sua despesa para 
o exercício de 2022 em R$ 8.723.308,00 (oito milhões setecentos e vinte e três mil, trezentos e oito 
reais). 

III - do Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS, que fixa a 
sua despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 299.650,00 (duzentos e noventa e 
nove mil e seiscentos e cinquenta reais). 

IV – do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
FMDCA, que fixa sua despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 752.000,00 
(setecentos e cinquenta e dois mil reais). 
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Artigo 6º - O Orçamento da Seguridade Social do Município  relativo 
a Previdencia Social dos Servidores Públicos do Município de Palmital,  de contabilidade 
descentralizada, é fixado para o exercício de 2022 em R$ 10.497.384,00 (dez milhões, 
quatrocentos e noventa e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais) 

 

 Artigo 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
créditos adicionais suplementares aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  da Administração 
Direta e Indireta  e dos Fundos Municipais até  o limite de 20% (vinte por cento)  do total geral de 
cada um dos orçamentos, servindo como recursos para tais suplementações, aqueles definidos no 
parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 8º -  Fica também autorizado, não sendo computado para fins do 
limite de que trata o artigo anterior, tanto para o executivo quanto para o legislativo: 

I – a transferência de dotações entre os elementos, grupos e 
categorias de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 

II – o remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e 
ou vinculadas dentro de cada projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva 
disponibilidade dos recursos. 

III – as alterações orçamentárias provenientes de excesso de 
arrecadação e superávit financeiro de exercícios anteriores. 

 

  Artigo 9º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares ao orçamento do Legislativo Municipal até o limite fixado no artigo 7º, 
através de Resolução, servindo como recursos para tais suplementações, o cancelamento de 
dotações do orçamento do Legislativo. 

 

Artigo 10 - Na abertura dos créditos adicionais autorizados ou 
decorrentes de autorizações específicas com recursos provinientes de cancelamento de dotações 
orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal  a efetuar remanejamento, 
transposição ou transferência de dotações de uns para outros órgãos, fundos  ou  categorias de 
programação dentro da respectiva esfera de governo. 
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Artigo 11 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as 
medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos 
termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o 
limite legalmente permitido. 

 

Artigo 12 - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações 
de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo quando considerada 
necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, 
consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64. 

 

Artigo 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, em 26 de outubro  de 
2021. 

 
_________________________________ 

Valdenei de Souza 
Prefeito Municipal 
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I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que 
participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
  
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 
  
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
  
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
  
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 
  
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
  
13.1 - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito 
neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da respectiva assinatura. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
  
14.1 - Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 
  
I - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência escrita ou eletrônica e serão consideradas 
regularmente efetuadas quando comprovado o recebimento; 
  
II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão eletrônico, não poderão se constituir em peças de processo, e os respectivos originais 
deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; e 
  
III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de 
colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
  
15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, 
o foro da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
  
15.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
  
........, de de 2022 
  
_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da administração pública municipal 
  
_______________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da organização da sociedade civil 

Publicado por: 
Carlos Eduardo Rocha Mezzadri 

Código Identificador:A5852EF3 

 

ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

LEI MUNICIPAL N.º 1.198/2021 
 
CNPJ 75.680.025/0001-82 
Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 
CEP 85270-000 - PALMITAL – PR 
  
LEI Nº1.198/2021 
  

EMENTA – Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de PALMITAL, para o exercício financeiro de 2022 e dá outras 
providências. 

  
A Câmara Municipal de Palmital, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Palmital, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2022, compreendendo o Orçamento 
Fiscal e o da Seguridade Social do Município e os Fundos Municipais, estima a Receita em R$ 63.063.392,00 (sessenta e três milhões , sessenta e 
três mil e trezentos e noventa e dois reais) e fixa a Despesa em igual importância, assim distribuidos: 
I - R$ 52.566.008,00 (cinquenta e dois milhões, quinhentos e sessenta e seis mil e oito reais) do Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo, e aos Fundos Municipais de contabilidade centralizada legalmente instituídos; 

Antonio Simiano
Destacar

Antonio Simiano
Destacar

Antonio Simiano
Destacar

Antonio Simiano
Destacar
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II - R$ 10.497.384,00 (dez milhões, quatrocentos e noventa e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais) do Orçamento da Seguridade Social do 
Município que compreende a Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Palmital. 
Artigo 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social será realizada de acordo com a legislação específica 
em vigor, segundo as seguintes estimativas: 
  
I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS 
  
RECEITAS CORRENTES R$ 52.834.208,00 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS 4.174.700,00 

CONTRIBUIÇÕES 451.600,00 

RECEITA PATROMINIAL 65.300,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 30.000,00 

RECEITA INDUSTRIAL 1.000,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 85.000,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 47.920.608,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 106.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 6.450.000,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 6.300.000,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100.000,00 

SUBTOTAL R$ 59.284.208,00 

DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB -6.718.200,00 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO DIRETA R$ 52.566.008,00 

  
II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO 
DE PALMITAL 
  
RECEITA ORÇAMENTÁRIA R$ 10.497.384,00 

CONTRIBUIÇÕES 1.976.500,00 

RECEITA PATRIMONIAL 2.302.979,52 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 102.000,00 

RECEITAS CORRENTES - INTRAORÇAMENTÁRIAS 6.115.904,48 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA R$ 10.497.384,00 

TOTAL CONSOLIDADO – DIRETA E INDIRETA R$ 63.063.392,00 

  
Artigo 3º - A Despesa está fixada com a seguinte distribuição entre os Órgãos: 
  
I - Orçamento Fiscal 
  
PODER LEGISLATIVO 2.340.000,00 

CÂMARA MUNICIPAL 2.340.000,00 

PODER EXECUTIVO 1.450.400,00 

GABINETE DO PREFEITO 499.000,00 

ASSESSORIA JURÍDICA 633.700,00 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 246.700,00 

COORDENADORIA DOS SIST CONTROLE INTERNO 71.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 5.568.800,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 81.000,00 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 2.704.500,00 

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 66.700,00 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 275.200,00 

DEPARTAMENTO DE SERV E ENCARGOS GERAIS 2.441.400,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 999.500,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINANÇAS 81.000,00 

DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 124.500,00 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 488.500,00 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO, TRIB E FISCALIZ. 305.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA IND COM 2.596.900,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO AGRIC IND COM 81.000,00 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUARIA 2.480.900,00 

DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 35.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 3.332.300,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES 81.000,00 

DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 2.890.800,00 

DEPARTAMENTO DE OFICINA MECÂNICA 360.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 16.818.350,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO 100.000,00 

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 7.825.910,00 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 1.035.340,00 

DEPARTAMENTO DE FUNDEB 7.857.100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 8.723.308,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE 89.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 8.634.308,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURA 2.040.150,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 81.000,000 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 299.650,00 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIR CRIANÇA ADOLESC 752.000,00 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 797.500,00 

DEPARTAMENTO DE CULTURA 110.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 4.182.700,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE OBRAS E URBAN 81.000,00 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 1.529.600,00 

DEPARTAMENTO DE URBANISMO 2.572.100,00 

SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE 426.000,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE E CULTURA 81.000,00 
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DEPARTAMENTO DE ESPORTES 345.000,00 

SECRETARIA ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 1.797.600,00 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 81.000,00 

DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 1.716.600,00 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 2.270.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 2.270.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000.00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 20.000,00 

TOTAL ORÇAMENTO FISCAL 52.566.008,00 

  
II - Orçamento da Seguridade Social 
  
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 6.660.000,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 500.000,00 

DEPARTAMENTO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 6.160.000,00 

ENCARGOS GERAIS DO FUNDO 100.000,00 

ENCARGOS ESPECIAIS 100.000,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 3.737.384,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA 3.737.384,00 

TOTAL ORÇAMENTO SEGURIDADE SOCIAL 10.497.384,00 

TOTAL CONSOLIDADO R$ 63.063.392,00 

  
Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de governo de conformidade com os anexos 02 e 
06, integrantes desta lei. 
Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal, 
nos termos do parágrafo 2º, do artigo 2º, da Lei Federal 4.320/64 de 17 de março de 1964: 
I - do Fundo de Desenvolvimento da Edução Básica - FUNDEB, que fixa as despesas a serem realizadas pelo mencionado Fundo no exercício de 
2022 em R$ 7.857.100,00 (sete milhões oitocentos e cinquenta e sete mil e cem reais) 
II - do Fundo Municipal de Saúde - FMS, que fixa a sua despesa para o exercício de 2022 em R$ 8.723.308,00 (oito milhões setecentos e vinte e três 
mil, trezentos e oito reais). 
III - do Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS, que fixa a sua despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 299.650,00 
(duzentos e noventa e nove mil e seiscentos e cinquenta reais). 
IV – do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – FMDCA, que fixa sua despesa para o exercício de 2022 na importância de R$ 
752.000,00 (setecentos e cinquenta e dois mil reais). 
Artigo 6º - O Orçamento da Seguridade Social do Município relativo a Previdencia Social dos Servidores Públicos do Município de Palmital, de 
contabilidade descentralizada, é fixado para o exercício de 2022 em R$ 10.497.384,00 (dez milhões, quatrocentos e noventa e sete mil e trezentos e 
oitenta e quatro reais) 
Artigo 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
Administração Direta e Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 20% (vinte por cento) do total geral de cada um dos orçamentos, servindo 
como recursos para tais suplementações, aqueles definidos no parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964. 
Art. 8º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do limite de que trata o artigo anterior, tanto para o executivo quanto para o 
legislativo: 
I – a transferência de dotações entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa dentro de cada projeto ou atividade; 
II – o remanejamento de dotações entre as fontes de recursos livres e ou vinculadas dentro de cada projeto ou atividade para fins de compatibilização 
com a efetiva disponibilidade dos recursos. 
III – as alterações orçamentárias provenientes de excesso de arrecadação e superávit financeiro de exercícios anteriores. 
Artigo 9º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares ao orçamento do Legislativo Municipal até o limite fixado 
no artigo 7º, através de Resolução, servindo como recursos para tais suplementações, o cancelamento de dotações do orçamento do Legislativo. 
Artigo 10 - Na abertura dos créditos adicionais autorizados ou decorrentes de autorizações específicas com recursos provinientes de cancelamento de 
dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a efetuar remanejamento, transposição ou transferência de 
dotações de uns para outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de governo. 
Artigo 11 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento 
da receita, nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o limite legalmente permitido. 
Artigo 12 - Fica autorizada a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal de uma para outra unidade orçamentária ou programa de governo 
quando considerada necessária a movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no orçamento, consoante o previsto no 
parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4320/64 de 17/03/64. 
Artigo 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2022. 
  
Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, em 26 de outubro de 2021. 
  
VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 69/2021 
 
ADJUDICAÇÃO 
  
ADJUDICO o Procedimento Licitatório Nº 115/2021, elaborado pela Modalidade de Pregão Eletrônico Nº 69/2021 teve por objeto a 
AQUISIÇÃO DE GASOLINA TIPO C, PARA ATENDIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, EM SUPRIMENTO AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
, pela Proposta mais Vantajosa para o Município, “TIPO MENOR PREÇO Por item”, conforme especificado no Edital e, com Base na Ata de 
Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO os objetos aos licitantes: 
  


